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Sr. Presidente 

O Vereador que subscreve o presente, depois de ouvido e Casa, na forme re 
Gimental, solicita 'a V. toccia, rara que seja encaminnado ao Poder .Exe-
cutivo, o apelo para que o mesmo, de imediato cumprimento do exposto abai 
xo, ou seja, uma eqaiparaçno dentro do professorado aposentado Lunicipal 
medida éste que alel de ter base leal dentro do :gostatuto do ie-Istério 
:lunicipal, 	de justiça e de direito, para aquelas nrofeesôras, que deran 
o melhor de sua vida para o bem de outros. 
Tendo sido observado u -a disparidade nos vencimentos das professôres e lu 
fessôres aposentados Pelo muricipio de Bento Gonçalves, onde, segundo da-
dos, existem quatro classes de vencimentos anuais, ou seja, Cr4,,,  41.loo,oc 

l9.224,00, Cr$ 1e.72o,o0 e Cr,p lo.32o,00, no entanto este ultimo casc 
em çue a professôre nno completou o tempo reaulawntar, e seus vencimentc 
tenha sido proporcional, o que ainda explica a disparidade. 
Porem dentro dos vencimentos 	U-'.224,00 e Cr lo,72o,00 a raaioria dos 
nrofessôres aposentados com tempo integral de Serviço, o que nno 
-justifica a 	de mais de 5c), em um ceso,é pote° menos de boó no 
outro, em r 	ao venc i,ento de Cr$ 41.1o0,0o, 
Segundo o Estatuto do JaPistério Uunic ipal, no Art. 65Q, diz, o profess 
que contar 3o anos de serviço, será aposentado com venci ventos integrais. 
Porem observando certos casos isolados, de professôres ,esentedos, no 
mesmo ano ou com ordenados Jeç- uasi, note-se ainda difer 	de proventos; 
Talvez isto resulte da felta de observAncia do Artigo 6r e seu paráera-
fo unico, do mesmo Estatuto, que assegura: revisno de vencimentos aos inai 
vos sempre que forem aumentados os ativos, num acréscimo para os primei r( 
de 7og sobre o aumento destes ou talvez da Lei dos avanços trienais. 
O fjin desta solicita.-no, como já foi dito, 4 que seja procedido uma re-
ViS-P0 nos vencimentos e vantagens dos orofessôres inativos deste 
pio e uma possivel equiperavno de proventos, levando em consideraçno os 
serviços prestados pelos mesmos professôres quando era bem mais ardua e 
espinhosa a uniss-ao que desempenhavam lutando com toda a sorte de dificl 
dades, algumas sacrificando á oropria saude, o que ate hoje sofreff, as 

Seria justo CU2 estes nestres, ebnez, e , -s e humildes, recebecem, no fim 
desue vida, quando mais precisam de 	pois na:maioria, sno pobres 
e vivem com o Pouco que o 	 oaca, ume c -,uiparaç5o rezoevel 
de vencimeths com aqueles que percebem mais, baseando-se tambem na Leis 
dos Avanços Trienais. Se na época da aposentadoria dos menos aquinhoado 
_oro existia esta Lei, hoje deve existir justiça"', gare contempla-los com 
aoullo, cue além de justo e humano deve encontrar aparo legal se fôr ri-
Prossmerte observado o paraP:refo 11"nico do Arti,so 66 do Estatuto do lua& 
r:ério lunic ipal. assim justificar o pedido de eauinera.;no para todos professôres 
o -,ncc-ntMn,er seus vencimentos aos de maior subsidio, aproveita o ense 
jo 

ocra reioterar seus nrot'esto de elevada estima e distinta considera- 
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Sr. ?residente 

O Vereador que subscreve o presente, depois de ouvido a Casa, na forma re-
gimental, solicita 'a V. 9:xcia, para que seja encaminhado ao Poder Exe-
cutivo, o apelo para que o mesmo, de imediato cumprimento do exposto abai-
xo, ou seja, uma equiparação dentro do professorado aposentado MunicipaiX 
medida estai  que alem de ter base legal dentro do Estatuto do Magistério 
Municipal, fa de justiça e de direito, para aquelas professôras, que deram 
o melhor de sua vida para o bem de outros. 
Tendo sido observado uaa disparidade nos vencimentos das professôras e pro. 
fessbres aposentados pelo município de Bento Gonçalves, onde, segundo da-
dos, existem quatro classes de vencimentos anuais, ou seja, Cra 41.100,00, 
Cr$ 19.224,00, Cr$ 15.72o,00 e Gr e lo.32o,00, no entanto este ultimo caso, 
em que a erofessbre não completou o tempo regulamentar, e seus vencimentos 
tenha sido proporcional, o que ainda explica R deisparidade. 
Porem dentro dos vencimentos Cr 19.224,00 e Cr a 15,72o,00 a maioria dos 
Professbres fotam aposentados com tempo intearal de Serviço, o que não se 
justifica a diferença de mais de bo%, em um caso,e - poteo menos de boa no 
outro, em releçao vo venc isento de Cr$ 41.loo,00, 
Segundo o Estatuto 'do Magistério Munic ipal, no Art. 65u, diz, o professeir 
que contar ti:o anos de serviço, sera aposentado com vencimentos intereis. 
Pcrem obeervando certos casos isolados, de profeesóres aposentados, no 
mesmo ano ou com ordenados aguasi, nota-se ainda diferença de proventos; 

lst e resulte de falta dm observancia do Artigo 86Q e seu parágre-
fo unien, do mesmo Estatuto, que essegure revisão de vencimentos aos inatl 
eoa sempre que forem aumentados os ativos, num acréscimo para os primeiros 
de 7o sobre o enmento destes ou talvez de Lei dos avanços trienais. 
O fim deste solicitaç"ao, como já foi dito, é que seja. procedido ume re-

vis-ao nos vencimentos e vantagens dos professóres inativos deste Municí-
pio e uma possível equiparação de proventos, levando em consideração os 
serviços prestados pelos mesmos professóres quando era bem mais arciva e 
espinhosa e. miss-ao que desempenhavam, lutando com toda a sorte de eificul 
dedo 	algumss sacridicendo a nrooria-soude, o que eté hoje sofrem as 
consequencle. 
cria justo que este :aestres, cbnegados e humildes, recebecem, no fim 
assua vide, quando mais precisam de auxilio, pois na maioria, são pobres 
e vivem com o pouco que o Município lhes oaga, uma equiparação razoevel 
de vencimetbs com aqueles que percebem mais, baseando-se tambem na Leis 
dos Avanços Trienais. Se na época da aposentadoria dos menos aquinhoados 
não existia esta lei, hoje deve existir justiça', para contempla-eos com 
aquilo, que além de justo e hameno deve encontrar aparo legal se ftab ri-
goroselmente observado o peregrafo 'Cínico do Artigo 66u do Estatuto do magia 
tério Munic ipal. 
Pensando assim justificar o pedido de equiparação para todos nrofessbres 
a posentadoe,em seus vencimentos aos de maior subsidio, aproveita o ense-
jo para reinterar seus nrot'estn de elevada estima e distinta considera- 

ção. 
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DD. Presidente da Câmara Municipal 
Bento Gonçalves, 

_ „... 

Jo 	krY 

9'e-eFs.e.4-6" 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

